
ATO Nº 08/2010- CGMP

O  CORREGEDOR-GERAL  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo § 2º do art. 207, da Lei Complementar nº 11/96, combinado
com o art.  90 da Resolução CSMP/BA 055/96 – Regimento Interno da Corregedoria-Geral – torna
público aos Excelentíssimos Membros do Ministério Público do Estado que :

1.– sem prejuízo das correições extraordinárias,  serão realizadas,  no
primeiro semestre de 2011, as correições ordinárias, prioritariamente e conforme sorteio interno ou
conveniência dos serviços, nas  seguintes Comarcas  e Promotorias de Justiça :

Comarca Promotoria
Alagoinhas 2ª, 3ª, 4ª e 5ª  Promotorias

Angical Única

Barra 1ª Promotoria

Barra do Mendes Única

Barreiras 3ª Promotoria

Barro Preto Única

Belmonte Única

Brumado 2ª e 3ª Promotorias

Buerarema Única

Cachoeira Única

Caculé Única

Caetité 1ª e 2ª Promotorias

Camacã 1ª e 2ª Promotorias

Camaçari 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª Promotorias

Campo Formoso 1ª Promotoria

Canavieiras 1ª e 2ª Promotorias

Candeias 2ª, 3ª e 4ª Promotorias

Caravelas Única

Central Única

Chorrochó Única

Conceição do Jacuípe Única

Coração de Maria Única

Correntina Única

Cruz das Almas 2ª e 3ª Promotorias

Entre Rios Única

Euclides da Cunha 1ª Promotoria

Gandu 2ª Promotoria

Glória Única



Guanambi 3ª Promotoria

Ilhéus 2ª e 3ª Promotorias

Inhambupe Única

Ipiaú 2ª Promotoria

Irecê 3ª Promotoria

Itabuna 2ª, 4ª, 5ª e 6ª Promotorias

Itamaraju 1ª Promotoria

Itaquara Única

Itiúba Única

Jacobina 3ª e 5ª Promotorias

Jaguarari Única

Jequié 1ª, 3ª e 5ª Promotorias

Jeremoabo 1ª Promotoria

Jiquiriçá Única

Lauro de Freitas 3ª, 4ª e 5ª Promotorias

Livramento de Nª Senhora 2ª Promotoria

Luiz Eduardo Magalhães 2ª Promotoria

Maracás Única

Maragogipe Única

Morro do Chapéu Única

Mundo Novo Única

Nova Soure Única

Palmas de Monte Alto Única

Paramirim Única

Paripiranga Única

Paulo Afonso 1ª Promotoria

Porto Seguro 1ª e 2ª Promotorias

Prado Única

Queimadas Única

Riachão das Neves Única

Ribeira do Pombal 1ª e 2ª Promotorias

Santa Cruz de Cabrália Única

Santa Maria da Vitória 1ª e 2ª Promotorias

Santo Antônio de Jesus 1ª, 3ª, 4ª e 5ª Promotorias

Santo Estevão 1ª e 2ª Promotorias

São Filipe Única

São Gonçalo dos Campos Única

São Sebastião do Passé Única

Senhor do Bonfim 3ª e 4ª Promotorias

Serrinha 4ª Promotoria



Tanhaçu Única

Teixeira de Freitas 3ª, 4ª e 5ª Promotorias

Terra Nova Única

Una Única

Uruçuca Única

Xique-Xique 1ª  Promotoria

2-   o  cronograma  das  correições  será  oportunamente  publicado,
conforme  dispõe  o  §  1º  do  art.  90  da  Resolução  do  CSMP/BA  055/96-  Regimento  Interno  da
Corregedoria Geral;

3-   serão  realizadas,  sempre  que  possível,  Visitas  de  Inspeção  nas
Promotorias de Justiça próximas às quais forem feitas as correições;

4-  a Secretaria da Corregedoria-Geral fará comunicação ao Promotor de
Justiça, com antecedência necessária, dando-lhe conhecimento ao ato a ser realizado, solicitando-lhe
colaboração no sentido de sua realização (art. 91, do RI-CGMP/BA).
 

Salvador, 28 de dezembro de 2010.

ADIVALDO GUIMARÃES CIDADE
Corregedor-Geral do Ministério Público


